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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº CM 99/2007
“Altera dispositivo da Lei Municipal n.º 3.883 de 2005 que trata do Plano Plurianual para o Quadriênio 2006 – 2009 e dá outras providências”.
Art. 1.º - Nos termos da Constituição Federal, art. 165, § 2.º, Lei n.º 4.320/64 e Lei Orgânica do Município, esta Lei altera o PPA 2006/2009, atendendo às determinações impostas pela Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, Portarias da Secretaria  do Tesouro Nacional e às recomendações do TCE de SP.

§ Único - As normas contidas nesta Lei alcançam todos os órgãos da administração direta e indireta. 

Art. 2° Os anexos I e II constantes na lei ficam revogados, sendo substituídos pelos anexos: Anexo I – planejamento orçamentário/fontes de financiamento dos programas governamentais; Anexo II - descrição dos programas governamentais/metas/custos; Anexo III – unidades executoras e ações voltadas ao desenvolvimento do programa governamental e Anexo IV – estrutura de órgãos, unidades orçamentárias e executoras 

Art. 3º.  O PPA ora encaminhado, estabelece através desses demonstrativos, quais serão os programas com seus respectivos objetivos, justificativas e metas, bem como a fonte de receita para o custeio dos programas do Ente municipal, para o quadriênio 2006 a 2009.
§ Único° A movimentação e alteração de valores entre ações de um mesmo programa, poderão ocorrer por Decreto, desde que não alterem seus indicadores. 

Art. 4º. O artigo 1º. passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º O Plano Plurianual do Município, para o período de 2006 a 2009, constituído pelos Anexos I, II, III e IV constantes desta lei, será executado nos termos da lei de diretrizes orçamentárias de cada exercício e do orçamento anual.”

Art. 5º. A prefeitura deverá proceder anualmente à atualização dos proventos dos funcionários públicos do Município de Garça, incluindo os aposentados e pensionistas, dentro dos índices inflacionários apurados pelo Governo Federal, através do IPCA, levantados pelo IBGE, da forma constante nessa lei.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos a partir da elaboração do orçamento de 2008, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 15 de Outubro de 2007.

José Alcides Faneco

Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

O projeto de lei ora apresentado para análise e deliberação dessa Edilidade, trata das alterações necessárias para a adequação das peças de planejamento aos modelos proposto pelo projeto AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que entrará em vigor de forma obrigatória no exercício de 2008.

Essa adequação se faz necessária em virtude de obrigatoriedade de adequação ao novo formato de elaboração das peças de planejamento, onde o PPA passa a ter um caráter mais detalhado em sua composição.
Os anexos I, II, III e IV, a serem incluídos no PPA estão no formato do manual de elaboração do PPA, divulgado pelo Tribunal de Contas no exercício de 2005, e dessa maneira deverão substituir os anexos I e II que constavam no PPA original do município de Garça.

Finalizando, colocamo-nos a inteira disposição de V.Ex.as para quaisquer outras informações e/ou esclarecimentos que se tornarem necessários.

José Alcides Faneco

Prefeito Municipal

